
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº            , de 2011 

(Do Sr. MANATO) 

 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, para 

determinar a reserva de vagas em 

instituições públicas de ensino superior 

aos alunos que comprovem baixa renda 

familiar.  

 
 

  O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º Esta lei acrescenta o artigo 55-A e parágrafos à Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, para criar reserva de vagas em instituições públicas 

de ensino superior aos alunos de baixa renda.  

 

  Art. 2º Acrescentem-se o artigo 55-A e parágrafos à Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, com a seguinte redação:  

 

“Art. 55-A. As instituições públicas de ensino superior reservarão 
20% (vinte por cento) das vagas de cada curso para alunos egressos 
de escolas públicas ou que comprovem baixa renda familiar.  
 
§ 1º. No caso de alunos egressos de escolas públicas, é necessário, 
para efeito do determinado nesta lei, que os estudantes tenham 
cursado integralmente o ensino público.  



 
 § 2º. O critério para definição do nível de renda para que o aluno 
seja beneficiado com o disposto nesta Lei, levará em consideração o 
Índice de Desenvolvimento Humano. ”     

 

  

  Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

noventa dias. 

 

  Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  

   Recente decisão do Tribunal de Justiça estadual considerou 

inconstitucional lei do município de Vitória do Espírito Santo que estabelecia 

reserva de trinta por cento das vagas em concursos públicos para 

afrodescendentes. 

 

   O desembargador que proferiu voto divergente, aprovado depois pela 

maioria do Tribunal, sendo julgada procedente a ação de inconstitucionalidade, 

alude que “não é a tonalidade da pele que impossibilita os afrodescendentes de 

ingressarem no serviço público municipal, mas sim a precária situação 

econômica”.  

 

   O desembargador entende também que a reserva de vagas para 

afrodescendentes pode causar problemas, por instituir a “consciência estatal da 

raça, a reserva de vagas promove a ofensa arbitrária ao princípio da igualdade, 

gerando discriminação reversa em relação aos brancos pobres, além de favorecer 

a classe média negra, que não seria a mais carente dos benefícios estatais”. 



 

   Ainda outro desembargador, que acompanhou o voto divergente, 

aduz que as políticas sociais devem ser voltadas para pessoas com baixa renda. 

 

   Conforme se depreende do acima exposto, a promoção da inclusão 

social não deve ser balizada por raça, cor ou credo, mas sim, pela situação 

econômica, pelo baixo nível de renda das pessoas.  

 

  O que importa, na realidade, é que as políticas de afirmação social 

busquem favorecer os economicamente prejudicados, seja de que cor ou de que 

raça forem. São pobres alijados da sociedade, quer na educação, na cultura, na 

saúde, moradia. Não se alimentam direito na infância, não têm acesso a boas 

escolas e, quando crescem são obrigados a trabalhar para, se quiserem, cursar 

ensino superior pago e, muitas vezes, de baixa qualidade. 

 

  Os pobres não têm como concorrer com os mais abastados da 

sociedade que tiveram todas as possibilidades e condições de se prepararem e  

serem aprovados nos difíceis e concorridos vestibulares das universidades 

públicas. 

 

  Seria diferente, e cremos que ainda será, quando o ensino médio e 

fundamental públicos forem de boa qualidade e a população de baixa renda tiver 

acesso às condições mínimas de subsistência e de preparo para enfrentar a 

concorrência desses vestibulares. 

 

Até lá é necessário que haja uma política de inclusão econômico-

social que corrija um pouco a injustiça e dê acesso aos pobres às universidades 

públicas. 

 



 O art. 207 da Constituição Federal dispõe que “as 

universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade, entre 

ensino, pesquisa e extensão”. 

 

 Entendemos que a matéria tratada neste projeto está acima da 

autonomia administrativa concedida às universidades. É, na verdade, uma política 

pública de afirmação e inclusão social, com o objetivo de desfazer injustiças 

praticadas ao longo de anos. 

 

 Nesse intuito é que submetemos esse projeto à apreciação 

dos nobres pares, solicitando sua aprovação, como medida de grande alcance 

social. 

 

Sala das sessões,                   de                                  de 2011. 
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